
REGIMES DE TRABALHO

CATEGORIA

ASSISTENTE
GRADUADO SÉNIOR
(Chefe de Serviço)

CLÍNICO GERAL
(não especialista)

ASSISTENTE
GRADUADO

ASSISTENTE

POSIÇÃO POSIÇÃOTRU 40 HORAS

ACORDO 2012
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INTERNATO MÉDICO

SUBSÍDIO ADICIONAL MENSAL DE CLÍNICA GERAL

N. INSCRITOS

Até 1750

De 1751 a 2000

Mais 2000

TEMPO COMPLETO
40 horas

11,21

10,62

9,07
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73
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1840,92

1571,12

104,76181,24228,38326,85

205,89254,04353,04
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TEMPO COMPLETO 35 HORAS S/ EXCLUSIVIDADE (RECEBE 72% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 42 HORAS (RECEBE + 32% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)

(PORTARIA N. 410/2005, DE 11 DE ABRIL) - VALORES CONGELADOS DESDE 2005


